
São José do Barreiro, 07 de outubro de 2019. 

OF.GP  n.° 10012019 

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminho a Vossa Excelência resposta do 

requerimento n.° 6112019, com todos documentos em anexo, conforme solicitado no 

Ofício n.° 04912019, desta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

Exmo. Senhor 

Ver. Luis Eduardo Santos Ribeiro 

DO. Vereador Presidente da Câmara F 

São José do Barreiro - SP Chefe de Secretaria 
Camara Municipal 



Prefeitura Municipal da Estância Turística 

Memorando Interno n° 31 de 2019. 

Para: Jurídico 

Assunto: Requerimento n°061/2019 (Solicita informações sobre insalubridade). 

Prezado (a) Senhor (a), 

Venho por meio deste Informar a Vossa Senhoria os tópicos questionados no requerimento 
supramencionado; 

• O último estudo técnico referente aos locais e atividades insalubres realizado nesta 
Prefeitura, fora em Agosto de 2018, com validade de 1(um) ano. Devido ao vencimento do 
laudo descrito, já está sendo feito novo estudo técnico para confecção do próximo 
referente a 2019. 

• A empresa responsável pelo Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho foi a 

"SEMETRA ASSESSORIA EMPRESARIAl. LTDA", sendo que, a Dr.' Vania Ribeiro 
Motta (CRM: 136780 - Reg. M.T.E), assinou o laudo técnico (LTCAT). 

• Atualmente no Município existem dois níveis insalubres, 40% (risco alto) e 20% (risco 
médio), se separarmos por níveis, teremos; 

o 40% - 4 (quatro) funcionários. 

20% - 60 (sessenta) funcionários. 

Totalizando 64 (sessenta e quatro) funcionários que recebem o adicional de insalubridades. 

Sem mais para o Momento, atenciosamente! 

São Jose do Barreiro, 07 de outubro de 2019. 

/V$rA. de4.$iveira 
,€ssorI 	. Pessoifi 

Vitor Alessan r de Castro Oliveira 

Assessor 1 de Departamento Pessoal 


